
C1lMAitA MUNICIPAI--4 J)E AltAltAtlU_l\JlA. 

n n orG --1~, ATO NÚMERO 024/14 
De 07 de março de 2014 

Processo n° 275/07 

Altera o valor do auxílio-alimentação 
aos servidores da Câmara Municipal. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE : 

Art. 1 o Alterar o valor do auxílio-alimentação, 
concedido aos servidores da Câmara Municipal de que trata a Resolução 
n° 414, de 05 de fevereiro de 2014, para R$ 638,00 (seiscentos e trinta e oito 
reais) mensais, a contar de 1 o de março de 2014. 

Art. 2° Nos termos do parágrafo único, do artigo 2° 
da Resolução mencionada no artigo anterior, alterar para R$ 319,00 
(trezentos e dezenove reais) o valor do benefício concedido aos estagiários 
aprendizes. 

Art. 3° As despesas com a exec uç ão deste Ato, 
onerarão dotações próprias do orçamento vigente, do Poder Legislativo. 

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma da_t...-....,~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ!JARA 

ATO NÚMERO 024/14 
De 07 de março de 2014 

Processo no 275/07 
Altera o valor do auxílio-alimentação aos servidores da 
Câmara Muniçipal. 
A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Es
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1 o Alterar o valor do auxílio-alimentação, concedido 
aos servidores da Câmara Municipal de que trata a Re
solução no 414, de 05 de fevereiro de 2014, para R$ 
638,00 (seiscentos e trinta e oito reais) mensais, a con
tar de 1° de março de 2014. 
Art. 2° Nos termos do parágrafo único, do artigo 2° da 
Resolução mencionada no artigo anterior, alterar para 
R$ 319,00 (trezentos e dezenove reais) o valor do bene
fício concedido aos estagiários aprendizes. 
Art. 3° As despesas com a execução deste Ato, onerarão 
dotações próprias do orçamento vigente, do Poder Le
gislativo. 
Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 07 (sete) dias do 
mê§ de março do ano de 2014 (dois mil e quatorze). 
JOAO FARIAS 
Presidente 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
Vice-Presidente 
WILLIAM AFFONSO JAIR MARTINELI 
1 o Secretário 2° Secretário 
ELIDE MARIA INFORSATO 
Administradora Geral 
Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mes
ma data. 

Publicada no J I " 
orna O Imparcial" do dia 20 de março de 214, quinta-feira. 
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. ·~· (:ÃMARAMUNICIPÁL DEARARAOlJARA . 

. ·. . .. ··· :: ATO :NúMERO 024/14 
· , • · ,De· ó7 de março .. de 2014 

.,.. · '., .. Pro.cesso no 275/07 
Altera o valor do a\)xmo~alimentação aos servidores da 
Câmara Muniçipal. -
A MESADA CAMARAMUNIOIPAL DE ARARAQUARA, Es
tado :de São Paulo, . usando de suas · atribuições legais, · 
R ES O L V E: .. - . 
Art. 1 o Alterar o valor do auxfllo-alimentaç~o, concedido 

. aos .servidores da Câmara Municipal de que trata a R e- · 
solução n° 414,. de 05 de fevereiro de 2014; para R$ 
638;00 ~seiscentos e trinta e oito reais) mensais, a con
tar'.d~ 1 de · março de 2014. 
Art •. 2° Nos termos do parágrafo único, do artigo ·2° da 
Resolução . mencionada no artigo anterior, alterar para 
R$ 319,00 (trezentos e dezenove reais) o valor do bene
ficio· concedido aos estagiários aprendizes. 
A~. 3° As despesas com a exect,~ção deste Ato, onerarão 
dotações próprias do orçamento. vigente, do Poder Le-
gislativo: · 
Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário: 
Câmara Municipal de· Araraquara, aos 07 (sete) dias do 
mê§ de março do ano de 2014 (dois mil e quatorze). 
JOAO FARIAS . I • . . 

Presidente · · · · 
FARMACEUTICO JÉFERSON VASHUDA 
Vice-Presidente · · · - . 
WILLJAM·AFFONSO JAIR MARTINELI 
1 o Secretário . 2° Secretário · 
ELIDE MARIA INFORSATO 
Administradora Geral · · . I 
Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mes-
ma.data. . ~ 

MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL DÉ ARARAQUARA "0 IMPARCIAL" 
EDIÇÃO DO DIA: quinta-feira, 20 de março de 2014. 
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